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    O Congresso Nacional decreta: 

 

 

    Art. 1º -  Esta lei altera o decreto Lei nº 791, de 27 de 

agosto de 1969, "que dispõe sobre pedágio em rodovias federais e dá outras 

providências", com o objetivo de conceder isenção de pagamento de pedágio 

para veículos de propriedade de pessoas portadoras de deficiência física. 

 

 

    Art. 2º - O §  do Art. 1º do Decreto-Lei nº 791, de 27 

de agosto de  1969, passa a ter as seguinte redação: 

 

 

"§ 2º -Ficam isentos do pagamento de pedágio os veículos 

oficiais, aqueles do corpo diplomático e os veículos 

automotores de propriedade de pessoas portadoras de 

deficiência física" (NR) 

 

      

     Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

     JUSTIFICAÇÃO 

 

 

     Em diversos setores da sociedade brasileira 

identificamos uma  sensibilidade e preocupação com o portador de deficiência 

física,  resultando numa  abertura para mudanças de condutas e comportamento 

visando a maior integração do deficiente físico na sociedade, a exemplo do 

aumento da inserção dos mesmos  pelo mercado de trabalho. 

 

    O Estado também não omite-se, o  Artigo  227 da 

Constituição Federal retrata seu esforço   no sentido de facilitar o acesso do 

portador de deficiência física aos   bens e serviços coletivos.   

 

    Apesar de toda mobilização do Estado e da sociedade, 

alguns entraves ainda permanecem dificultando a vida do portador de 

deficiência. A exemplo da cobrança de  tarifa de pedágio para os veículos 

automotores de propriedade de pessoas portadoras de deficiência física nas  

rodovias federais. 
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     Considerando que além dos rendimentos do portador 

de deficiência física, no âmbito geral,  serem  inferiores  aos demais 

trabalhadores e suas  despesas,  muitas vezes com medicação, tratamentos 

médicos e fisioterapias, etc,  consumirem  grande parte de seus ganhos, não é 

justo que os portadores de deficiência tenham o mesmo tratamento quanto ao 

pagamento de tarifas de pedágios, especialmente aqueles que utilizam-se de seus 

veículos como instrumento de trabalho.      

 

    Diante de todo exposto, peço a aprovação desta 

proposição aos Ilustres Pares. 

 

 

    Sala das Sessões,  13    março de 2003 

 

 

 

    Deputado PASTOR REINALDO 

      PTB/RS 

     
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 
....................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

....................................................................................................................................................

..... 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_4213 

 

4 

PL 328/03 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art.7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 

dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 

e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art.204. 

  

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 
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....................................................................................................................................................

.... 

....................................................................................................................................................

..... 

DECRETO-LEI Nº 791, DE 27 DE AGÔSTO DE 

1969. 

 

 
DISPÕE SÔBRE O PEDÁGIO EM RODOVIAS 

FEDERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o § 

1º, do artigo 2º, do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e tendo em vista o que 

dispõe o inciso II do Artigo 20 da Constituição,  

DECRETA: 
Art 1º Fica o Govêrno Federal autorizado a, nos têrmos do Artigo 20, inciso II da 

Constituição, instituir cobrança de pedágio, que será devido pelos condutores de veículos 

automotores que utilizem vias públicas, integrantes do sistema rodoviário federal.  

§ 1º Poderão ser submetidos ao pedágio:  

a) estradas bloqueadas ou rodovias expressas;  

b) pontes, viadutos, túneis ou conjunto de obras rodoviárias de grande vulto;  

§ 2º Ficam isentos do pagamento de pagágio os veículos oficiais e aqueles do 

Corpo Diplomático.  

§ 3º O Govêrno Federal, por intermédia dos órgãos competentes, poderá, 

excepcionalmente, autorizar o trânsito de semoventes em rodovias e obras rodoviárias de que 

trata êste artigo, mediante pagamento de tarifa de pedágio e obedecidas as cautelas que a 

autoridade administrativa determinar.  

Art 2º A cobrança de pedágio será precedida da verificação técnico-econômica de 

viabilidade e rentabilidade.  

.......................................................................................................................................................

.... 

.......................................................................................................................................................

.... 
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